
18 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2006, (Autógrafo nº 27781), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Estabelece medidas de incenti-
vo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, 
ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à 
extensão tecnológica em ambiente produtivo. Parecer nº 3156, 
de 2008, de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece 
critérios para a remuneração na substituição temporária de 
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2006, (Autógrafo nº 27131), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Procurador-Geral de Justiça. Cria e 
extingüe cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro 
do Ministério Público do Estado. Parecer nºs 396, de 2007, de 
relator especial, pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

21 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
75, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui a Lei de Pro-
moções da Polícia Militar do Estado. Com 43 emendas. (Artigo 
26 da Constituição do Estado).

22 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2006, (Autógrafo nº 27231), vetado parcial-
mente, de autoria do deputado Cândido Vaccarezza e outros. 
Revoga as leis complementares que especifica, compreendidas 
entre 1973 e 2002. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

23 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 6, de 2007, (Autógrafo nº 27352), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Olímpio Gomes. Altera o artigo 68 da 
Lei Complementar nº 893, de 2001, que instituiu o Regulamen-
to Disciplinar da Polícia Militar. Parecer nº 3150, de 2007, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 13, de 2007, (Autógrafo nº 27772), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Edson Giriboni. Altera a redação do 
artigo 198, da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre a licen-
ça à funcionária gestante. Parecer nº 3098, de 2008, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

25 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 32, de 2007, (Autógrafo nº 27188), vetado parcial-
mente, de autoria da Mesa. Reajusta em 4,05% as Escalas de 
Classes e Vencimentos do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa, fixadas pela Resolução nº 776, de 1996. Pareceres 
nºs 1305 e 1306, de 2007, respectivamente, de relator especial 
pela Comissão de Justiça e da Comissão de Finanças, favoráveis 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

26 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 34, de 2007, (Autógrafo nº 27569), vetado total-
mente, de autoria do deputado João Mellão Neto. Autoriza o 
Poder Executivo a criar um órgão para avaliação de currículos e 
formulação de planos de carreira, para nomeação de cargos em 
comissão na administração pública direta e indireta. (Artigo 28, 
§ 6º da Constituição do Estado).

27 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2007, (Autógrafo nº 27767), vetado total-
mente, de autoria do deputado José Cândido. Altera o "caput" 
do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 1.968, que dispõe sobre a 
faculdade de opção entre os subsídios de mandato eletivo e os 
vencimentos do cargo do funcionário eleito. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

28 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 74, de 2007, (Autógrafo nº 27385), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Contas. Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos aplicável aos servidores do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Pareceres nºs 453 
e 454, de 2008, respectivamente, de relatores especiais pelas 
Comissões de Justiça e de Administração Pública, contrários ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

29 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2007, (Autógrafo nº 28140), vetado total-
mente, de autoria do deputado Roberto Felício. Revoga o inciso 
I do artigo 242 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre 
a manifestação de servidor público através da imprensa ou 
de qualquer meio de divulgação. Parecer nº 294, de 2009, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

30 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 62, de 2008, (Autógrafo nº 28553), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a qualifi-
cação como organizações sociais das fundações de apoio aos 
hospitais de ensino. Pareceres nºs 1908 e 1909, de 2009, de 
relatores especiais pelas Comissões de Justiça e de Saúde, con-
trários ao projeto. (Artigo 28, § 6º, da Constituição do Estado).

31 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
6, de 2010, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Comple-
mentar nº 1075, de 2008, que cria cargos, funções autárquicas e 
empregos na Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" - UNESP. Pareceres nºs 512, 513 e 514, de 2010, respec-
tivamente, de relatores especiais pelas Comissões de Justiça, de 
Educação e de Finanças, favoráveis. (Artigo 26 da Constituição 
do Estado).

32 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0200, 
de 1995, (Autógrafo nº 23118), vetado totalmente, de autoria 
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a concessão de docu-
mentos a ex-detentos que tenham cumprido integralmente suas 
penas tornando os antecedentes criminais sigilosos, desde que 
não incidam no crime. Parecer nº 463, de 1996, de relator espe-
cial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 
6º da Constituição do Estado).

33 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0210, 
de 1995, (Autógrafo nº 25094), vetado totalmente, de autoria 
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
Estado em propiciar, aos detentos arrimos de família, atividade 
laborativa remunerada. (Artigo 28, § 6º da Constituição do 
Estado).

34 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0205, 
de 1997, (Autógrafo nº 25448), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Jamil Murad. Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
constar, nas embalagens dos medicamentos, impresso alertando 
o consumidor da presença, em sua composição, de corantes, 
estabilizantes e preservantes químicos ou biológicos. Parecer 
nº 1483, de 2002, de relator especial pela Comissão de Jus-
tiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do 
Estado).

35 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 212, de 
1997, (Autógrafo nº 26702), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Edmir Chedid. Dispõe sobre a isenção de incidência 
de ICMS, na aquisição de ambulâncias, pelas Prefeituras Munici-
pais. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

36 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0276, de 
1997, (Autógrafo nº 24510), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Elói Pietá. Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder 
Executivo comunicar, às autoridades que especifica, a requisição 
de força policial para reintegração de posse. Parecer nº 258, de 
2000, da Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, 
§ 6º da Constituição do Estado).

37 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0370, de 
1997, (Autógrafo nº 24896), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Elói Pietá. Determina a responsabilidade da Secre-
taria da Administração Penitenciária por todos os presos do 
Estado. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

Leis Ordinárias
LEI Nº 14.276, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 801, de 2008,
do Deputado Marco Bertaiolli - DEM)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o Centro de 
Cidadania SMP - Casa do Ancião, com sede na Capital.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.277, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 558, de 2009,
do Deputado Estevam Galvão - DEM)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a ORIENTAVI-
DA – Associação de Assistência e Promoção Comunitária, com 
sede em Potim.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 756, de 2009,
do Deputado Afonso Lobato - PV)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o Instituto 
Cidadão, com sede em Taubaté.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.279, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 890, de 2009,
do Deputado Vinícius Camarinha - PSB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação 
de Judô de Bastos, com sede naquele Município.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.280, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 1038, de 2009,
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Comunidade 
Terapêutica Recanto Flamboyant, com sede em Pirassununga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ – Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.281, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 1072, de 2009,
do Deputado Baleia Rossi - PMDB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o Centro Espíri-
ta Aprendizes do Evangelho, com sede em Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.282, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 1209, de 2009,
do Deputado Milton Flávio - PSDB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conchas (APAE), com 
sede naquele Município.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.283, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 1280, de 2009,
do Deputado Eli Corrêa Filho - DEM)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação 
dos Rotarianos de Colina – Núcleo de Orientação ao Adolescen-
te (ARCO), com sede em Colina.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.284, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 1429, de 2009,
 do Deputado Said Mourad - PSC)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a associação 
MDLD – Amigos Unidos Venceremos, com sede na Capital.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.285, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 104, de 2010,
do Deputado Milton Flávio - PSDB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Instituição 
Beneficente Ação Univida, também designada UNIVIDA, com 
sede na Capital.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.286, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 320, de 2010,
do Deputado Vinícius Camarinha - PSB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de 
Promoção Social da Paróquia Nossa Senhora das Dores de Bari-
ri, com sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ – Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.287, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 335, de 2010,
da Deputada Ana Perugini - PT)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Comunidade 
Farol, com sede em Indaiatuba.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.288, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 370, de 2010,
do Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação 
Beneficente Lauro Tamada, com sede em Santos.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.289, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 409, de 2010,
do Deputado Rodrigo Garcia - DEM)

Declara de utilidade pública entidade que especifica.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 4º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – É declarado de utilidade pública o Grupo da 3ª 
Idade de Colina “Amigos para Sempre”, com sede em Colina.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 20 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 Ordem do Dia
21 DE DEZEMBRO DE 2010
162ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-

tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de 
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito 
à promoção ao posto de graduação imediatamente superior 
de policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º do 
artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes veta-
das. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora 
de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos 
serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professores 
estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado. 
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

5 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do 
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de 
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça 
e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e contrários à 
emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

6 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e normas 
para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a 
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade 
- PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001. 
Parecer nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das Leis 
Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e prorroga 
o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, 
bem como, do Abono por Satisfação do Usuário - ASU. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a 
concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei 
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Com-
plementar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado 
parcialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição 
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares 
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da Cons-
tituição do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a 
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Tera-
peutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a forma 
de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2005, (Autógrafo nº 27043), vetado totalmente, 
de autoria dos deputados Nivaldo Santana e Ana Martins. 
Acrescenta inciso ao artigo 22 da Lei Complementar nº 939, de 
2003, que institui o Código de Direitos, Garantias e Obrigações 
do Contribuinte no Estado de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da 
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos 
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de 
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização e 
a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários para 
o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2005, (Autógrafo nº 27665), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Acrescenta dispositivo ao 
artigo 66 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo. 
Pareceres nºs 2392 e 2393, de 2008, respectivamente, de rela-
tores especiais pelas Comissões de Justiça e de Administração 
Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Organiza a Defensoria 
Pública do Estado e institui o regime jurídico da carreira de 
Defensor Público. Pareceres nºs 118 e 119, de 2006, de relatores 
especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de 
Administração Pública, favoráveis ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

17 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina o 
Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e contrário às 
demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).
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